
Decreto Nº 2286 / 2021

 "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento municipal para o
exercício financeiro de 2021"

O prefeito municipal de Capim Branco no uso de suas atribuições legais, decreta:

Artigo 1º: - Fica aberto no orçamento da MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO para o corrente
exercício, crédito adicional especial no valor 900.000,00 destinado a atender as despesas
abaixo relacionadas:

Dotação Natureza Ficha Valor

06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 50.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 200.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 5.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 50.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 20.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 9.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 5.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 30.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 124.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 7.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 100.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 100.000,00
06.01.01.12.122.0402.2040 44906100 00501 200.000,00

Total: 900.000,00

Artigo 2º:- Como fonte para a abertura do crédito supra serão utilizados recursos provenientes
de Anulação das Seguintes Dotações:

Dotação Natureza Ficha Valor

05.01.01.04.123.0403.2037 33903500 00076 5.000,00
08.01.01.04.122.0402.2089 44905100 00265 5.000,00
08.01.01.26.782.2601.2098 33903900 00291 7.000,00
08.01.01.15.451.1502.2090 33903000 00269 9.000,00
03.01.01.28.062.2801.2024 33909100 00025 20.000,00
08.01.01.04.122.0402.2087 31909400 00261 30.000,00
04.01.01.04.122.0402.2026 31901100 00046 50.000,00
05.01.01.28.843.2801.2039 46907100 00082 50.000,00
06.01.01.12.365.1205.2053 31901100 00129 100.000,00
06.01.01.12.365.1205.2053 31901300 00130 100.000,00
08.01.01.26.453.2601.1033 44905100 00285 124.000,00



06.01.01.12.361.1202.2051 33903900 00120 200.000,00
06.01.01.12.365.1205.2053 31900400 00128 200.000,00

Total: 900.000,00

MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO 20 de Dezembro de 2021

ELVIS PLESLEY MOREIRA GONCALVES

Artigo 3º: Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeito Municipal

HEDVAND OLIVEIRA


